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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 369/2025 

 

AUTORES DESTINATÁRIO SESSÃO 

ROSA LINDA (ROSA DA 

SAÚDE ) E OUTROS 

PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

17.11.2025 

              

Indicamos, na forma regimental, depois de ouvido o 

plenário, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio 

Barbosa, que seja disponibilizada, com a máxima urgência, uma equipe 

volante especializada para execução contínua de manutenção e reparos nas 

vias públicas do município de Amambai, com atuação integrada nas seguintes 

frentes: 

         •Reparação de buracos e remendo asfáltico nas ruas e avenidas; 

         •Recuperação e nivelamento de acostamentos e sarjetas; 

         •Reparo e reconstrução de calçadas quebradas, com adequação de 

acessibilidade (rampas onde necessário); 

         •Correções em pontos afetados por intervenções da SANESUL, incluindo 

recomposição de pavimentação e limpeza de áreas afetadas; 

         •Sinalização temporária e proteção de áreas em obras até a conclusão dos 

serviços. 

 

Sugestões operacionais: solicita-se, ainda, que o setor responsável: 

         1.Estabeleça cronograma semanal de atuação com rotas prioritárias, 

levando em conta critérios de segurança viária, fluxo de veículos, acesso a 

serviços essenciais (unidades de saúde, escolas e comércios) e demandas de 

bairros mais afetados; 

          2.Disponibilize canal de comunicação direto (telefone/WhatsApp/e-

mail) para registro de solicitações e acompanhamento das demandas pela 

população e por esta Casa Legislativa; 

          3.Garanta a sinalização adequada durante a execução dos serviços e 

adoção de medidas de segurança para pedestres e motoristas; 

          4.Promova integração com a SANESUL para planejamento prévio de 

intervenções e recuperação imediata do pavimento após serviços de tubulação; 

         5.Apresente relatório bimestral à Câmara Municipal acerca das ações 

realizadas, metas cumpridas e estimativa orçamentária para manutenção 

preventiva. 
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JUSTIFICATIVA: 

 

A presente Indicação fundamenta-se na necessidade 

urgente de assegurar condições seguras e dignas de circulação para cidadãos, 

trabalhadores, estudantes e usuários dos serviços públicos em Amambai. As 

ruas e calçadas em condições precárias têm causado danos a veículos, 

representado risco à integridade física de pedestres — em especial idosos e 

pessoas com mobilidade reduzida — e gerado transtornos que afetam 

diretamente a rotina da população e o comércio local. 

 

Além do aspecto de segurança, a manutenção contínua das 

vias contribui para a valorização urbana, redução de custos futuros com 

reparos emergenciais e otimização do tráfego municipal. Intervenções rápidas 

e coordenadas após serviços de saneamento evitam a deterioração acelerada do 

pavimento, garantindo maior durabilidade dos investimentos públicos. 

 

Uma equipe volante, ágil e bem estruturada, possibilitará 

resposta imediata às demandas mais críticas, prevenção de acidentes e 

melhoria na qualidade de vida da população, refletindo o compromisso da 

administração com a conservação do patrimônio público e a eficiência dos 

serviços prestados. 

 

Diante do exposto, solicito especial atenção e o pronto 

atendimento a esta Indicação, com a implementação das medidas propostas o 

mais breve possível.                                                               

                  

                             Amambai-MS, 12 de novembro de 2025. 

 

 

  
    ROSA LINDA (ROSA DA SAÚDE)                     DARCI JOSÉ DA SILVA 

    VEREADORA (PSDB)                                                     VEREADOR (PSD) 

 

  

 
             SUZANA ULISSES                                                         JOTA ROBERTO 

          VEREADORA (PSDB)                                           VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 

 

 

 

 

               TALYTA ESCOBAR                                                      ÉDER PINZAN                          

      VEREADORA (REPUBLICANOS)                        VEREADOR (UNIÃO BRASIL)      

 

C/Cópia: 

Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Serviços Urbanos, Fernando 

Fischer. 
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